
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
cNPJ s0.290.93V0001_40

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAçÃO - DGA
AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS N.0262019
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TCM Tarsis coml. de Mercadorias e serv. Ltda. cNpJ: 96.L69.977 loool-o7
A/C Dora Baltes.
Rua SamuelArnold 170,)d. Maria Luiza - CEp: 04434-OOO - São paulo - Sp
Tel./Fax: (11) 5939-0072 E-mail: tarsistcm@gmail.com

De conformidade com a proposta comercial, que integra os autos do processo sEI 1g3o/ 2o:rg-72,
deverá essa empresa fornecer os artigos relacionados nesta Autorização de Compras, rigorosamente de acordo
com a descrição abaixo, e pelos preços cotados, que vão transcritos. Þela inexecuðgo tot"t ou parcial do ajuste aAdministração poderá aplicar à contratada as sanções previstas nos aftigos 8618-8 Oa Lei Feáeral no g,666/93,
atualizada pela Lei 8'883/94 e alterações da Lei 9.648/98, ou as previstas no instrumento editalício, se for o.ãro,
regulamentadas no âmbito desta Corte, Resoluções 05/93 e 03/08, que seguem anexadas.

1' PRAzo PARA PAGAMENTO: em até 15 dias corridos, após expedição do Atestado deRecebimento, que se dará em até 05 (cinco) dias úteis após a entrega da mercãdoria, juntamente coma Nota Fiscal. O pagamento será efetuado pela TESOURARIA do Tribunal, através do' Banco do Brasil,
mediante crédito bancário em conta corrente.
2. Nota fiscal eletrônica: deverá ser emitida DANFE de acordo com a descrição de compras. Atenção:
os títulos não poderão ser colocados em cobrança bancária, em hioótese alouma.
3. NOTA DE EMPENHO: N.o 2O19NEOO565, de 29¡04/2Dtg.
4. LOCAL DE ENTREGA Rua 25 de Marco,69 í
OOO, horário das tho0 às 15hoo, aqendar pelos telefones (11)3292-326g / 3Zg2-3744. o local de
carga e descarga do TCE-SP encontra-se dentro da ZMRC (Zona de Máxima Restrição de Circulação),
sujeito, portanto, à legislação municipal pertinente. oBS,: os produtos NÃo serão recebidos sEM o

Patrícia Aoiz A. da Silva. telefone 3292-3744.

5. PRAZO DE ENTREGA: em até 20 (vinte) dias, contados do aceite desta Autorização

Total: R$ l.24OrOO (mil duzentos e quarenta
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FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inc. II, Lei Federal no 8.666/93 e Resolução 05-1993 atualizada pela 03-200g.

Endereço: R. Venceslau Brás, 183 - Térreo - Centro - sP - cEP 01016-000 - PABX 3292-3266 - ramais g236t32g4t33g1 0u 3425
Na ¡nternet: www.tce.sp.oov.br e-mail: dm1(Atce,sp.qov.br
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1.240,00t24,OO

BULE, PARA CAFE, DE ACO INOX,
COM CAPACIDADE PARA 1,5
LITROS, MEDINDO NO MINIMO
(11 x 18)CM (D x A),

ESPESSURA MINIMA DE (0,6)MM,
coM cABo DE AçO INOX,COM
BICO LONGO.
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